PROJETO DE LEI Nº 
29,  DE 2006

CLASSIFICA COMO ESTÂNCIA TURÍSTICA O MUNICÍPIO DE ZACARIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:






Artigo 1º- Fica classificado como estância turística o Município de Zacarias.






Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA





Zacarias foi fundada em 1993. A cidade está a 405 metros de altitude. Os últimos dados demográficos indicam uma população de aproximadamente 1.700 habitantes, com uma densidade de 5,32 hab/Km² distribuídos numa área de 319,7 Km².






A cidade está situada na parte da região noroeste do Estado de São Paulo conhecida como região dos “Grandes Lagos”. O local é excelente para pesca, lazer, turismo e esportes aquáticos.






Assim, em vista do exposto, contamos, uma vez mais, com o inestimável apoio de nossos nobres pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em 3/2/2006

a)  Valdomiro Lopes - PSB
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